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Conforme estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3� do Decreto 8.077/13,
a AutorizaÆÂo emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitÀrio.
--------------------------------------
LIANDA NATURAL COSMETICOS LTDA / 52.850.509/0001-27
25351.001659/2026-71 /
721 - AFE - CONCESS¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - FABRICAR
(SOMENTE MATRIZ) / 0008903263
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
NÂo apresentaÆÂo de RelatÒrio de InspeÆÂo que ateste o cumprimento dos requisitos
tÈcnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitÀria local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n� 16/2014.
--------------------------------------
MINAS BAHIA COMERCIO ATACADISTA LTDA / 10.697.083/0001-73
25351.001779/2026-79 /
723 - AFE - CONCESS¢O - COSM¨TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIR (SOMENTE MATRIZ) / 0009613269
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
NÂo apresentaÆÂo de RelatÒrio de InspeÆÂo que ateste o cumprimento dos requisitos
tÈcnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitÀria local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n� 16/2014.

RESOLU¦¢O-RE N� 120, DE 13 DE JANEIRO DE 2026

A COORDENADORA SUBSTITUTA DE AUTORIZA¦¢O DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS DA AG©NCIA NACIONAL DE VIGIL¡NCIA SANIT RIA, no uso das atribuiÆÔes que
lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, �1� do Regimento Interno aprovado pela
ResoluÆÂo de Diretoria Colegiada - RDC n� 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1�. Conceder AutorizaÆÂo Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos FarmacÉuticos, constantes no anexo desta ResoluÆÂo, de acordo com a Portaria
n�. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizaÆÔes, observando-se as proibiÆÔes e
restriÆÔes estabelecidas.

Art. 2� Esta ResoluÆÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

APOIO SAUDE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA / 39.361.813/0001-42
25351.001678/2026-06 / 1423150
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
704 - AE - CONCESS¢O - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMAC©UTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 0008958262
--------------------------------------
LOGDIS LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA / 00.908.436/0003-45
25351.000961/2026-11 / 1422796
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
7176 - AE - CONCESS¢O - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMAC©UTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 0004628268
--------------------------------------
MCS TRANSLOG LOGISTICA E SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA / 23.039.490/0003-05
25351.001926/2026-19 / 1422902
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
7176 - AE - CONCESS¢O - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMAC©UTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 0010489266
--------------------------------------
SOCIEDADE CARITATIVA SANTO AGOSTINHO / 92.736.040/0008-90
25351.001217/2026-25 / 1423146
LABORAT²RIOS OU INSTITUI¦´ES DE PESQUISA: MEDICAMENTO
70309 - AE - CONCESS¢O - LABORAT²RIOS OU INSTITUI¦´ES DE PESQUISA (EXCETO
IND¹STRIA E FARM CIA DE MANIPULA¦¢O) / 0006487262
--------------------------------------
FENIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 33.190.899/0001-01
25351.001791/2026-83 / 1422873
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
704 - AE - CONCESS¢O - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMAC©UTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 0009635262

MinistÈrio do Trabalho e Emprego

SECRETARIA DE INSPE¦¢O DO TRABALHO

COORDENA¦¢O-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DE 13 DE JANEIRO DE 2026

O Coordenador-Geral de Recursos - Substituto da Secretaria de InspeÆÂo do
Trabalho/MTE, no uso de sua competÉncia, prevista no art. 13, II, inciso "c" e "d", Anexo IX, da
Portaria n� 1153, com amparo no art. 50, �1�, da Lei 9.784/99, acolho os fundamentos
supracitasos para decidir.

ConheÆo de nego provimento ao recurso com os fundamentos do parecer SEI n�
7549039.

Julgo procedente o termo de InterdiÆÂo n� 4.113.505-9.

. .N� .P R O C ES S O .Termo de
InterdiÆÂo

.E M P R ES A .UF

. .01 .13621.223582/2025-00
(13621.223294/2025-47)

.4.113.505-9 .Sigma MineraÆÂo S.A. .MG

AUR¨LIO DE MORAES MOREIRA
Coordenador-Geral

Substituto

SECRETARIA DE RELA¦´ES DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE RELA¦´ES DO TRABALHO

DESPACHOS DE 13 DE JANEIRO DE 2026-CGRS

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5116 (SEI 7448896), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 47979.231660/2025-11, de interesse do STIMMMELTR - SIND. TRAB.
IND.METAL.MECAN. MAT ELETR.PETR²POLIS, CNPJ 31.166.895/0001-62, em virtude da
nÂo caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos termos do art. 511 da CLT, a
insuficiÉncia e irregularidade de documentaÆÂo, bem como incompatibilidade entre o
requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo apresentada, nos termos
do art. 22, incisos I, II e III, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b)
ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo
normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5188 (SEI 7559447), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro sindical
n.� 19964.212157/2025-82, de interesse do SINT-SSEC - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NO SISTEMA SOCIOEDUCATIVA DO ESTADO DO CEARA, CNPJ
31.003.046/0001-98, tendo em vista a insuficiÉncia e irregularidade de documentaÆÂo
nÂo passÌvel de saneamento, bem como incompatibilidade entre o requerimento
eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22,
incisos II e III, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o
referido processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5190 (SEI 7565998), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 47979.235861/2025-80, de interesse do SETHFB - SINDICATO DOS EMPG.
EM TURISMO E HOSPITALIDADE F. BELTR¢O, CNPJ 78.686.946/0001-40, tendo em vista
a insuficiÉncia e irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de saneamento, bem
como a incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a
documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22, incisos II e III da Portaria MTE n�
3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do
art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5192 (SEI 7568447), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro sindical
n.� 19964.212158/2025-27, de interesse do SINDGUARDAS - SINDICATO DOS GUAR DA S
MUNICIPAIS DE TAUBAT¨-SP, CNPJ 61.985.781/0001-05, tendo em vista ausÉncia e
irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de saneamento, assim como a
incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo
apresentada, com fulcro no art. 22, incisos II e III, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023
e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso I,
do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5193 (SEI 7569465), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro sindical
n.� 19964.212198/2025-79, de interesse do SINDSERPA - SINDICATO DOS SERVID O R ES
P¹BLICOS MUNICIPAIS DE ANGICAL, CNPJ 10.401.390/0001-65, tendo em vista a
irregularidade na documentaÆÂo nÂo passÌvel de saneamento, bem como da
incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo
apresentada, nos termos do art. 22, incisos II e III, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023
e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso I,
do mesmo normativo

ANDR¨ LUIS GRANDIZOLI

MinistÈrio dos Transportes

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N� 13, DE 13 DE JANEIRO DE 2026

Aprova o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo
no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do
projeto de investimento em infraestrutura no setor
de transportes rodoviÀrio, proposto pela empresa
ECO101 ConcessionÀria de Rodovias S/A.

O SECRET RIO-EXECUTIVO DO MINIST¨RIO DOS TRANSPORTES, no uso da
competÉncia que lhe foi delegada no art. 17, inciso V, da Portaria n� 860, de 29 de
agosto de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei n� 11.488, de 15 de junho de 2007,
no Decreto n� 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria GM/MInfra n� 105, de 19 de
agosto de 2021, e o que consta no Processo n� 50000.052424/2025-94, resolve:

Art. 1� Aprovar o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto de
investimento em infraestrutura no setor de transportes rodoviÀrio, proposto pela
empresa ECO101 ConcessionÀria de Rodovias S/A, CNPJ n� 15.484.093/0001-44,
denominado "ConcessÂo da BR-101/ES/BA - Edital ANTT 001/2011", que tem por objeto
a exploraÆÂo da infraestrutura e da prestaÆÂo do serviÆo pÙblico de recuperaÆÂo,
operaÆÂo, manutenÆÂo, movimentaÆÂo conservaÆÂo, implantaÆÂo de melhorias e
ampliaÆÂo da capacidade do Sistema RodoviÀrio BR-101/ES/BA no trecho entre o
entroncamento com a BA-698, no acesso ao municÌpio de Mucuri (BA), e a divisa ES / R J,
excluindo a ponte que separa estes Estados, com extensÂo total de 478,70 Km, nos
Estados do EspÌrito Santos e Bahia, nos termos do Contrato de ConcessÂo n� 001/2011
- AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme descrito no Anexo desta
Portaria.

Art. 2� A empresa a que se refere o art. 1� deverÀ informar ao MinistÈrio dos
Transportes quando da conclusÂo do projeto ou do pedido de cancelamento da
habilitaÆÂo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusÂo ou do pedido de
cancelamento.

Art. 3� Os autos do Processo n� 50000.052424/2025-94 ficarÂo arquivados e
disponÌveis neste MinistÈrio, para consulta e fiscalizaÆÂo dos ÒrgÂos de controle.

Art. 4� O usufruto do benefÌcio fiscal do REIDI no Ámbito do projeto de
investimento de que trata o art. 1� observarÀ a produÆÂo de efeitos da Lei Complementar
n� 224, de 26 de dezembro de 2025, que terÀ inÌcio em 1� de abril de 2026.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

GEORGE SANTORO

ANEXO

. .ANEXO

. .Nome Empresarial .ECO101 ConcessionÀria de Rodovias S/A

. .CNPJ .15.484.093/0001-44

. .Tipo .Rodovia

. DescriÆÂo do Projeto Projeto na Àrea de infraestrutura de transporte rodoviÀrio,
denominado "ConcessÂo da BR-101/ES/BA - Edital ANTT
001/2011", que tem por objeto a exploraÆÂo da infraestrutura
e da prestaÆÂo do serviÆo pÙblico de recuperaÆÂo, operaÆÂo,
manutenÆÂo, movimentaÆÂo conservaÆÂo, implantaÆÂo de

. melhorias e ampliaÆÂo da capacidade do Sistema RodoviÀrio
BR-101/ES/BA no trecho entre o entroncamento com a BA-
698, no acesso ao municÌpio de Mucuri (BA), e a divisa ES/RJ,
excluindo a ponte que separa estes Estados, com extensÂo
total de 478,70 Km, nos Estados do EspÌrito Santos e Bahia,
nos

. termos do Contrato de ConcessÂo n� 001/2011 - AgÉncia
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, contemplando,
dentre outras, a implantaÆÂo dos seguintes serviÆos e obras:

- Obras de AmpliaÆÂo de Capacidade e Outras Melhorias: (i)
DuplicaÆÂo do Subtrecho C: DuplicaÆÂo de

. aproximadamente 14,9 km (km 190+500 ao km 203+600); (ii)
DuplicaÆÂo do Subtrecho C: DuplicaÆÂo de aproximadamente
3,0 km (km 207+900 ao km 210+900); (iii) DuplicaÆÂo do
Subtrecho C: DuplicaÆÂo de aproximadamente 0,9 km (km
215+000 ao km 215+900);

. (iv) DuplicaÆÂo do Subtrecho C: DuplicaÆÂo de
aproximadamente 4,1 km (km 218+800 ao km 222+900); (v)
Contorno de IbiraÆu: total de 4,2 km de extensÂo (km
210+900 ao km 215+000); (vi) Contorno de FundÂo: total de
11,4 km de extensÂo (km 222+900 ao km 231+900);

. (vii) DuplicaÆÂo do Subtrecho D: DuplicaÆÂo de
aproximadamente 15,2 km (km 231+900 ao km 247+100; (viii)
DuplicaÆÂo do Subtrecho F: DuplicaÆÂo de aproximadamente
7,2 km (km 347+500 ao km 354+700; (ix) DuplicaÆÂo do
Subtrecho G: DuplicaÆÂo de

flavia.melo
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. aproximadamente 15,8 km (km 357+700 ao km 373+300); (x)
DuplicaÆÂo do Subtrecho G: DuplicaÆÂo de aproximadamente
17 km (km 379+800 ao km 396+800); (xi) DuplicaÆÂo do
Subtrecho G: DuplicaÆÂo de aproximadamente 29,9 km (km
396+800 ao km 426+700);

. (xii) Vias Marginais do Contorno de VitÒria, aproximadamente
13,3 km (km 278+200 ao km 291+500); (xiii) Vias Marginais de
Viana, aproximadamente 1,3 km (km 296+600 ao km
297+900); (xiv) Vias Marginais de Viana, aproximadamente 8,1
km (km 291+500 ao km 294+600 e km 299+800 ao km

. 304+800); (xv) Vias Marginais atÈ o 4� ano concessÂo,
aproximadamente 7,7 km; (xvi) Passarelas ao longo da BR-
101, 8 unidades; (xvii) CorreÆÔes de TraÆado, 6 unidades;
(xviii) InterseÆÔes tipo Trombeta, 1 unidade; (xix) InterseÆÔes
tipo Diamante; 3 unidades; (xx) Retornos em DesnÌvel, 2

. unidades; (xxi) Retornos em NÌvel Tipo X ou U, 29 unidades;
(xxii) ImplantaÆÂo de Obras de Arte Especiais (OAEs), 27
unidades; (xxiii) ReforÆo e Alargamento de Obras de Arte
Especiais (OAEs), 31 unidades; e (xxiv) ImplantaÆÂo de Ciclovia
- 6 km.

. Obras de ManutenÆÂo do NÌvel de ServiÆo.
Obras de RecuperaÆÂo e ManutenÆÂo da Rodovia.
Obras e ServiÆos Operacionais: (i) ImplantaÆÂo de Sistema de
Monitoramento por cÁmeras (Circuito Fechado de TelevisÂo -
CFTV): (a) Rodovia - 167 equipamentos, (b) Passarelas - 8

. . .equipamentos, e (c) EdificaÆÔes - 33 equipamentos; (ii)
ImplantaÆÂo de 2 Pontos de Parada e Descanso (PPDs); (iii)
ImplantaÆÂo de delegacia PRF - Guarapari; (iv) ImplantaÆÂo de
delegacia PRF - Safra; e (v) ImplantaÆÂo de 1 Posto de
Pesagem.

. .LocalizaÆÂo .Estados do EspÌrito Santo e Bahia

. .Estimativa de
Investimento

.R$ 3.931.815.866,13

. .Estimativas das
SuspensÔes Fiscais

.R$ 151.946.143,62

PORTARIA N� 14, DE 13 DE JANEIRO DE 2026

Aprova o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo
no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do
projeto de investimento em infraestrutura no setor
de transporte rodoviÀrio proposto pela empresa
Rodovias Integradas do Oeste S/A.

O SECRET RIO-EXECUTIVO DO MINIST¨RIO DOS TRANSPORTES, no uso da
competÉncia que lhe foi delegada no art. 17, inciso V, da Portaria n� 860, de 29 de
agosto de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei n� 11.488, de 15 de junho de
2007, no Decreto n� 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria GM/MInfra n� 105, de
19 de agosto de 2021, e o que consta no Processo n� 50000.051689/2025-75,
resolve:

Art. 1� Aprovar o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto de
investimento em infraestrutura no setor de transportes rodoviÀrio proposto pela
empresa Rodovias Integradas do Oeste S/A., CNPJ n� 03.497.792/0001-40, denominado
"ConcessionÀria Rodovias Integradas do Oeste S/A", que tem por objeto a exploraÆÂo,
mediante concessÂo, da infraestrutura e da prestaÆÂo do serviÆo pÙblico de
recuperaÆÂo, operaÆÂo, manutenÆÂo, monitoraÆÂo, conservaÆÂo, implantaÆÂo de

melhorias, ampliaÆÂo de capacidade do Sistema RodoviÀrio constituÌdo pela malha
rodoviÀria correspondente ao Lote 20, totalizando aproximadamente 516 km, no Estado
de SÂo Paulo, nos termos do Contrato de ConcessÂo RodoviÀria n� 010/CR/2000 -
DER/SP e do Termo Aditivo e Modificativo n� 23/2025, conforme descrito no Anexo
desta Portaria.

Art. 2� A empresa a que se refere o art. 1� deverÀ informar ao MinistÈrio
dos Transportes quando da conclusÂo do projeto ou do pedido de cancelamento da
habilitaÆÂo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusÂo ou do pedido de
cancelamento.

Art. 3� Os autos do Processo n� 50000.051689/2025-75 ficarÂo arquivados e
disponÌveis neste MinistÈrio, para consulta e fiscalizaÆÂo dos ÒrgÂos de controle.

Art. 4� O usufruto do benefÌcio fiscal do REIDI no Ámbito do projeto de
investimento de que trata o art. 1� observarÀ a produÆÂo de efeitos da Lei Complementar
n� 224, de 26 de dezembro de 2025, que terÀ inÌcio em 1� de abril de 2026.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

GEORGE SANTORO

ANEXO

. .ANEXO

. .Nome Empresarial .Rodovias Integradas do Oeste S/A

. .CNPJ .03.497.792/0001-40

. .Tipo .Rodovia

. DescriÆÂo do Projeto Projeto na Àrea de infraestrutura de transporte rodoviÀrio
denominado "ConcessionÀria Rodovias Integradas do Oeste
S/A", que tem por objeto a exploraÆÂo, mediante
concessÂo, da infraestrutura e da prestaÆÂo do serviÆo
pÙblico de recuperaÆÂo, operaÆÂo, manutenÆÂo,
monitoraÆÂo,

. conservaÆÂo, implantaÆÂo de melhorias, ampliaÆÂo de
capacidade do Sistema RodoviÀrio constituÌdo pela malha
rodoviÀria correspondente ao Lote 20, totalizando
aproximadamente 516 km, no Estado de SÂo Paulo, nos
termos do Contrato de ConcessÂo RodoviÀria n�
010/CR/2000 - DER/SP

. e do Termo Aditivo e Modificativo n� 23/2025,
contemplando, dentre outras, a implantaÆÂo dos seguintes
serviÆos e obras:

- Prolongamento da DuplicaÆÂo de ItararÈ do km 338 ao
km 339 da SP-258;
- ImplantaÆÂo de dispositivo em desnÌvel km 260+480 da
SP-

. . .255;
- RemodelaÆÂo Trevo km 110 da SP-127;
- Dispositivo km 113 da SP-127;
- Dispositivo km 115 da SP-127; e
- ImplantaÆÂo de dispositivo km 292+880 da SP-280.

. .LocalizaÆÂo .Estado de SÂo Paulo

. .Estimativa de
Investimento

.R$ 408.192.579,44

. .Estimativas das
SuspensÔes Fiscais

.R$ 12.207.796,62.

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVI RIO

PORTARIA N� 11, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

Certifica 01 (um) novo estabelecimento como Ponto de Parada e Descanso - PPD, considerando
que o estabelecimento atende ¿s condiÆÔes sanitÀrias, de seguranÆa e conforto, conforme disposto
na Portaria n� 45/2021 do MinistÈrio da infraestrutura, bem como, na Portaria n� 672/2021, do
MinistÈrio do Trabalho e PrevidÉncia, em obediÉncia ¿ Lei n� 13.103/2015.

O SECRET RIO NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVI RIO - SUBSTITUTO, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o Art. 17 da Portaria n� 45, de 11 de marÆo de 2021, do MinistÈrio
da Infraestrutura - MINFRA, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 12 de marÆo de 2021, e em conformidade com a Lei n� 13.103, de 02 de marÆo de 2015, resolve:

Art. 1� Certificar o estabelecimento, na forma do anexo, como sendo Ponto de Parada e Descanso - PPD, para motoristas profissionais do transporte rodoviÀrio, de passageiros
e de cargas.

� 1� SÂo certificados os estabelecimentos que cumprem os requisitos e condiÆÔes mÌnimas sanitÀrias, de seguranÆa e conforto, estabelecidos pelos atos normativos relacionados
aos PPDs, com validade de quatro anos, a partir da publicaÆÂo desta portaria.

� 2� ApÒs a certificaÆÂo, a qualquer momento e sem aviso prÈvio, poderÂo ser realizadas vistorias, tendo como objetivo verificar se os estabelecimentos mantÉm as condiÆÔes
exigidas no ato de certificaÆÂo.

� 3� Caso seja verificado o descumprimento de qualquer dos requisitos ou condiÆÔes exigidas, a certificaÆÂo estarÀ sujeita ¿ suspensÂo ou cancelamento, mediante ato do
MinistÈrio dos Transportes.

� 4� A renovaÆÂo da certificaÆÂo do estabelecimento como PPD deverÀ ser solicitada pelo interessado, seis meses antes do tÈrmino de sua validade.
� 5� Os estabelecimentos certificados como PPD sÂo iniciativas aderentes ¿ Portaria n� 512, de 29 de abril de 2021.
� 6� Os estabelecimentos certificados como PPD que apresentaram ressalvas, nos termos do Art. 9� da Portaria n� 45, de 11 de marÆo de 2021, devem proceder com as aÆÔes

corretivas necessÀrias apontadas em suas respectivas Notas TÈcnicas de aprovaÆÂo como Ponto de Parada e Descanso para garantir a certificaÆÂo de que trata o Art. 1�.
� 7� A presente certificaÆÂo nÂo exime ¿ necessidade de atendimento de exigÉncias de outras legislaÆÔes especÌficas condicionantes ao funcionamento de estabelecimento

comercial.
Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

RODRIGO DE PAULA CHIARI

ANEXO I

NOVAS CERTIFICA¦´ES

. .RAZ¢O SOCIAL .NOME
FA N T A S I A

.CNPJ .BR .KM .C I DA D E .UF .V A L I DA D E .R ES S A LV A S .NOTA T¨CNICA SOBRE RESSALVAS

. .Posto do SertÂo
CustÒdia Ltda.

.Posto do SertÂo
CustÒdia

.15.639.773/0001-
90

.232 .330 .CustÒdia .PE .2030 .SIM .n� 1/2026/CGTRC/DOUT-SNTR/SNTR
(SEI n� 10744216)

AG©NCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTEND©NCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVI RIA

DECIS¢O SUROD N� 11, DE 8 DE JANEIRO DE 2026

O Superintendente de Infraestrutura RodoviÀria Substituto, da AgÉncia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, conforme disposto no art. 32 da
ResoluÆÂo ANTT n� 5.976, de 7 de abril de 2022, e no art. 142 da ResoluÆÂo ANTT n� 6.000, de
1� de dezembro de 2022, no que consta do Processo n� 50505.024190/2025-12, decide:

Art. 1� Autorizar o inÌcio das obras de DuplicaÆÂo, km 39+600 ao km 52+500, das
Vias Marginais, km 36+150 ao km 43+900 e de Ciclovia, km 41+220 ao km 43+280 da rodovia
BR-153/PR, referente aos itens 3.2.1 e 3.2.2 do Programa de ExploraÆÂo da Rodovia do
Contrato do Edital de ConcessÂo 02/2023 da ConcessionÀria EPR Litoral Pioneiro S.A., inscrita
no CPNJ n� 51.137.031/0001-20.

Art. 2� A obra em questÂo faz parte dos itens 3.2.1. e 3.2.2 - Obras de AmpliaÆÂo de
Capacidade e Melhorias do Programa de ExploraÆÂo da Rodovia do Contrato do Edital de
ConcessÂo 02/2023, e possui previsÂo de conclusÂo atÈ o 3� ano de concessÂo (28/02/2025).

Art. 3� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

FERNANDO DE FREITAS BEZERRA

SUPERINTEND©NCIA DE SERVI¦OS DE TRANSPORTE RODOVI RIO
DE PASSAGEIROS

DECIS¢O SUPAS N� 29, DE 7 DE JANEIRO DE 2026

A Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros
Substituta da AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuiÆÔes, em conformidade com o art. 3� e o inciso XII do art. 8�, ambos do Anexo
da ResoluÆÂo n� 5.818, de 3 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo
n� 50500.000521/2026-41, decide:

Art. 1� Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta DecisÂo para a
prestaÆÂo do serviÆo de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2� As autorizatÀrias deverÂo observar as condiÆÔes previstas na ResoluÆÂo
ANTT n� 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados ¿ prestaÆÂo dos
serviÆos de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3� A nÂo observÁncia do art. 9� da ResoluÆÂo ANTT n� 4.777, de 2015,
implica renÙncia da autorizaÆÂo delegada pela ANTT.


